
 

 

ATA DA 403ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA 

 

 Ao décimo nono dia do mês de agosto de dois mil e vinte, realizou-se, via Google Meet, em 1 

videoconferência, a 403ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Graduação em Medicina. Profª. 2 

Christiane F. Ribeiro, coordenadora de curso, abriu os trabalhos às quinze horas e trinta minutos, estando 3 

on line os seguintes professores e alunos registrados na medida em que foram comparecendo a “live”:  4 

Professores: Arnaldo Costa Bueno,  Carlos Augusto Faria MMI; Rogério Videira, MCG;  Fabiana Barzotto 5 

Koh,Luciana Souza de Paiva, GIM; Alair Sarmet Santos, MRD; Helena de Souza Pereira, GCM; Analucia 6 

Rampazzo Xavier, Luciana Pantaleão, MPT; Cristina Fares, MSM; Christiane Bretas Vieira Scaramello, MFL; 7 

Sonia Dantas Berger, MPS; Graça Helena Canto, MPT; José Carlos Carraro Eduardo, MMC; Claudia Lamarca 8 

Vitral, Andrea Regina de Souza Baptista, MIP; Sandra Costa Fonseca, MEP; Cristina Asvolinsque Pantaleão 9 

Fontes, MRD; Anna Alice Mendes Schoroeder, MSS; Valéria Pagnin, MSM; Marcos Corsino,  Albino Junior. 10 

Representando os alunos no DABT: Luiz Guilherme Diniz, Marina Mansur Retamero, Robinson Simões 11 

Junior, Sara Lacerda Malaquias Alves. Durante esta “live” participaram em torno de oitenta e nove 12 

membros entre alunos e professores. Antes de entrar no primeiro item da pauta Profª Christiane 13 

apresentou a planilha das disciplinas do primeiro ao oitavo período para esclarecer no que segundo a 14 

Portaria do MEC nº 544/2020, e após Resolução do CEPex que foi aprovada em quatorze de agosto de dois 15 

mil e vinte a regulamentação do ensino remoto emergencial, onde o artigo trinta, parágrafo segundo, 16 

específico para a Medicina que autoriza somente disciplinas teórico-cognitivas do primeiro ao quarto ano 17 

do curso e ao internato, conforme disciplinado pelo Conselho Nacional de Educação - CNE. Nessa 18 

introdução foram sinalizadas as disciplinas que por essa resolução não poderiam ser oferecias. Os 19 

esclarecimentos serviram para subsidiar o item primeiro: Aprovar os planos de atividades das disciplinas 20 

teóricas que serão oferecidas durante o primeiro semestre de dois mil e vinte. E o segundo: Discussão 21 

sobre o não oferecimento de disciplinas práticas, e, teórico práticas do primeiro ao oitavo período. O 22 

propósito dessas informações prestadas pela coordenadora foi em razão de que, após reunião com o 23 

Núcleo Docente Estruturante – NDE, e com os coordenadores dos períodos, foi analisada a possibilidade de 24 

que, com adaptações, poderiam ser oferecidas as disciplinas práticas, exceto Anatomia e Trabalho de 25 

Campo Supervisionado II e III.  Porém, na reunião dos Coordenadores na Reitoria, a Pró-Reitora, Profª 26 

Alessandra, esclareceu que a universidade não poderia se posicionar contra uma portaria ministerial. No 27 

entanto, em razão das ponderações feitas pela Profª Christiane sobre o entrave que causaria no curso da 28 

Medicina, a reitora deu a entender que poderia tentar achar uma solução. Então, no momento dessa 29 

reunião, só poderão ser oferecidas as disciplinas teóricas. Assim, o item um será para deliberação sobre as 30 

disciplinas teóricas que serão oferecidas. O segundo item será para discutir como o Colegiado do Curso 31 

poderia solicitar alguma forma de viabilizar o oferecimento de disciplinas teórica e teórico práticas com a 32 

produção de justificativas, documentos a ser endereçado a PROGRAD. Terminado os esclarecimentos foi 33 

posto em votação o item um: Aprovação dos planos das disciplinas teóricas do primeiro ao oitavo 34 

período de forma remota. Item aprovado por unanimidade com vinte e nove votantes. Passamos ao 35 

segundo item: Discussão sobre o não oferecimento de disciplinas e teórico-prática de primeiro ao oitavo 36 

períodos. A Profª Christiane informou que a proposta desse item seria para saber se o Colegiado do Curso 37 

estava disposto em discutir a produção de um documento em que se consiga autorização de oferecer as 38 
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disciplinas teórico-práticas do curso. Profª Christiane solicitou que pelo menos dez professores se 39 

voluntariasse para a redação do documento alguns alunos do diretório acadêmico também pediram para 40 

compor o grupo. Os seguintes professores se ofereceram: Moema Guimarães, Lucina Paiva, Liliam 41 

Kaufman, Helena de Souza, Albino Junior, Marcos Curvino, Alair Sarmet, Sandra Fonseca, alunos: Luiz Diniz,  42 

Robinsom, André. Profª Analucia Rampazzo ficou de ajudar a redigir o documento das disciplinas oferecidas 43 

à medicina, pelo Departamento de Patologia, e entregar ao grupo. Para fechar a discussão a Profª 44 

Christiane colocou se o Colegiado do Curso concorda com o fechamento e o encaminhamento do 45 

documento para a PROGRAD até a próxima segunda-feira dia vinte quatro de agosto todos concordaram. 46 

Passamos ao terceiro item da pauta: Deliberar sobre o uso da Plataforma do Google Classroom para 47 

realização das atividades on-line, considerando o que foi discutido no NDE e de acordo com a 48 

regulamentação aprovada pelo CePex em quatorze de agosto de dois mil e vinte. Profª Christiane 49 

esclareceu será utilizado o Google Classroom com atenção as boas práticas,  quem organizarão as salas de 50 

aulas serão os coordenadores dos períodos em conjuntos com os coordenadores das disciplinas, conteúdos 51 

e períodos para que se possa trabalhar da forma mais homogenia possível. Item aprovado com vinte cinco 52 

votos a favor e uma abstenção. Item quatro: Deliberar sobre o Internato de Radiologia de forma remota. 53 

Profª Cristina explicou que a Radiologia tem plenas condições de oferecer de forma remota o internato e 54 

colaborar plenamente com a formação dos alunos. A discente Roberta em  nome da turma cento e quinze 55 

comentou que ficaram com receio sobre  a ideia do internato ser apenas remoto para a turma, pois os 56 

alunos desejam participar presencialmente no hospital. E que o internato remoto seja mais uma opção e 57 

não somente a opção.  Profª Christiane respondeu que o internato em Radiologia é mais uma oportunidade 58 

e não será a única opção, pois está estudando com o HUAP as outras áreas em que os alunos poderão 59 

atuar. Roberta esclareceu que foi uma preocupação da turma que interpretou mal a ideia de que fariam o 60 

internato apenas remotamente, isso os estava deixando preocupados. Prof. Alair solicitou que ficasse 61 

registrado que os professores estão o tempo todos tendo cuidado, carinho com os alunos num momento 62 

tão complexo e delicado com uma doença que já fez tantas vítimas. Todos os professores têm realizado 63 

reuniões para oferecer o melhor para os alunos e não entende como a turma pode ter interpretado mal o 64 

internato remoto. A aluna se retratou dizendo que se expressou mal. Colocado em votação sobre o 65 

oferecimento do internato remoto em Radiologia foi aprovado com vinte e três votos a favor. Quinto 66 

item da pauta: Deliberar sobre o internato em Psiquiatria, com carga horária prática menor, e, inclusão 67 

de atividades on-line, para viabilizar a inserção dos alunos da turma duzentos e quinze no ambulatório. 68 

Profª Christiane esclareceu que o Internato Obrigatório em Psiquiatria foi o único que não pode ser 69 

retomado, pois, o representante do HUAP disse que da forma como vinha sendo conduzido não seria 70 

possível porque concentrava muitas pessoas nos ambulatórios. A proposta da Profª Valéria Pagnim e do 71 

Prof. Fernando Nasser será realizar a parte teórica de forma remota e a parte prática seria também remota 72 

em ambulatórios as segundas e sextas. Sendo que quarta-feira seria pela manhã se o hospital autorizar. 73 

Existe um convênio formado com o antigo hospital da Ordem Terceira, na Muda que também poderia se 74 

utilizado.  A proposta foi aprovada com vinte um votos. Passamos ao sexto ponto de pauta: Nova regra 75 

para prova de proficiência, possível solução. O CEPex fez uma modificação permitindo que todo aluno 76 

possa solicitar prova de  proficiência tanto regulares com os repetentes. Profª Sandra lembrou que nesse 77 

semestre em particular não se poderá reprovar, por esse motivo como um aluno poderá solicitar prova de 78 

proficiência já que não será reprovado parece um contra senso. Profª Valéria sugeriu que isso fique a cargo 79 

dos departamentos. Profª Christiane colocou a seguinte proposta para votação: Deliberar que as 80 

realizações das provas de proficiência ficarão a cargo dos departamentos.  Item foi aprovado por 81 

dezessete votos favoráveis.  Passamos ao sétimo item da pauta: Aprovação do projeto de monitoria: 82 

Avaliação interdisciplinar no Ciclo profissional da Medicina. Item aprovado por treze votos a favor. 83 

Devido o avançado da hora os itens oito, nove e dez foram adiados. O item onze foi cancelado.  Nada mais 84 

havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião e mandou que se lavrasse a ata, a qual, depois de lida e 85 

aprovada vai, pela mesma assinada.  86 


